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 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2022 

LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2022  

 
 

OBJETO: LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, PERTENCENTES 

AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE JANUÁRIA-MG. 

 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: às 10h00min do dia 25/01/2023. 
 
LOCAL PRESENCIAL: AV. DO AEROPORTO, Nº 250 (GARAGEM DA PREFEITURA) -  

JANUÁRIA/MG. 

 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet nos sites 
www.januaria.mg.gov.br/https://marcusviniciusleiloes.com.br e no e-mail 
licitacaojanuaria@yahoo.com.br, telefone (38) 992662220, ou na Avenida 
Aeroporto, nº 250, bairro Aeroporto,  Januária/MG – CEP 39480-000. 
 
 
 ESCLARECIMENTOS:  E-mail: licitacaojanuaria@yahoo.com.br   
                                                                                                                                                                                                                         Telefone do Departamento de Licitações: (38) 992662220.  
 
 
   REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2022 
 

 1. DO PREÂMBULO 

 O Município de Januária, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

21.461.546/0001-10, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes,  tornar 

público que fará realizar LEILÃO de bens móveis, referente ao Processo Licitatório nº 229/2022, 

por meio de Leiloeiro Oficial Sr. MARCUS VINÍCIUS DA SILVA, matrícula nº 107 de 24/05/1983, 

credenciado pela Chamada Pública nº 004/2021 que originou o contrato nº 205/2021, de acordo 

com as regras e especificações deste  Edital e dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes. 

 
2. DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto do presente edital a alienação dos bens móveis inservíveis, pertencentes ao 

do Município de Januária, relacionados no Anexo I deste edital. 

 

2.2. Os bens doravante mencionados serão vendidos no estado e condições que se encontram, 

pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelos licitantes, não cabendo qualquer 

reclamação posterior quanto às suas qualidades e condições intrínsecas e extrínsecas. 

 

3. DO HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO 

 

3.1. O Leilão será presencial realizado no dia 25 DE JANEIRO DE 2023, com início às 10:00 horas, 

na sede da garagem da Prefeitura localizado na AV. DO AEROPORTO, Nº 250º, BAIRRO 

AEROPORTO,  JANUÁRIA – MG. 

 

4. DO HORÁRIO, LOCAL E VISITAÇÃO AOS BENS 

 

4.1. Os bens objeto deste Leilão poderão ser visitados pelos interessados no local, horário e data 

especificada: 

Local: garagem da Prefeitura localizada na AV. DO AEROPORTO, Nº 250º, BAIRRO AEROPORTO,  

JANUÁRIA – MG.    

   Horário: 08:00  às 11:00 e 13:00 às  17:00 horas. 

 

   4.2. As visitas iniciaram no dia 16/01/2023 e finalizarão às 09:00 horas do dia 
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25/ 01/2023, iniciando a realização do leilão, encerra a visitação. 

 

4.3. Em se tratando de veículos, os licitantes deverão examinar detidamente os veículos face as 

exigências do DETRAN, no que se refere a plaquetas, etiquetas autodestrutivas, numeração do 

motor e chassi, numeração dos vidros, ano de fabricação, ano modelo, tendo em vista que todo e 

qualquer bem será vendido no estado em que se encontra.  

 

4.4. Caso o veículo não possua CRV/CRLV ficará a cargo do arrematante providenciar junto ao 

DETRAN a segunda via dos mesmos,  isentando ao Município e o Leiloeiro de quaisquer 

responsabilidades. Quaisquer divergências quanto a descrição dos bens ou estado dos mesmos 

deverão ser peticionadas anteriormente ao Leilão, não cabendo ao Município e ao Leiloeiro 

qualquer responsabilidade posterior. 

 

4.5. Os licitantes poderão, nos dias determinados para visitação, vistoriar e examinar os bens e 

veículos, bem como levantar as condições dos respectivos documentos. 
 

4.6. É de inteira responsabilidade do interessado fazer averiguações quanto ao modelo, cor, ano 

de fabricação, potência, problemas mecânicos, número do motor e chassi dos veículos, dentre 

outras condições. 

 

    4.7. Caso o número do motor e do chassi não estiverem legíveis, ou não forem originais de fábrica, 

caberá ao licitante arrematante trocar a peça e providenciar a regularização do veículo junto aos 

órgãos públicos competentes. 

 

4.8. As multas e tributos que incidem sobre os bens e veículos que serão levados a leilão são da 

responsabilidade de seus arrematantes, devendo tais valores serem levantados com antecedência 

pelos licitantes interessados em apresentar lance, previamente ao momento designado para o 

leilão. 

 

   4.9. A transferência dos veículos correrá por conta e ônus do arrematante devendo ser observada 

a legislação aplicável. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO PRESENCIAL 

 

5.1. Para participação do leilão presencial, no ato da arrematação, o arrematante deverá 

apresentar cópia dos seguintes documentos, original ou cópia autenticada: 

a) se pessoa física: 

I. Documentos de identificação - CPF e Carteira de Identidade – RG. 

II. Comprovante de emancipação, quando for o caso. 
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b) se pessoa jurídica: 

I. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

II. Documentos de Identidade e credenciamento do representante: CPF, RG e Autorização 

(Procuração Autenticada). 

 

5.2. Depois de examinados e feitas as anotações pertinentes, os documentos serão anexados ao 

processo. 

 

6. DOS PROCEDIMENTOS PARA O LEILÃO 
 

6.1. Os lances poderão ser ofertados pessoalmente no leilão presencial. Será observado o valor 

mínimo para o objeto constante do anexo I desse Edital, não sendo admitidos lances iniciais 

inferiores aos valores dos bens fixados. 

 

6.2. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, conforme 

orientações do edital,  não cabendo ao Município ou ao leiloeiro qualquer responsabilidade por 

defeitos ou vícios de qualquer natureza, ou qualquer responsabilidade quanto a conservação, em 

realizar consertos, reparos, desmonte ou mesmo providências com a retirada ou transporte do 

material arrematado. 

 

6.3. Os bens serão leiloados por lote, podendo ser reiniciado o procedimento para o lote que não  

obtiver lances em primeira chamada. 

 

6.4. O lote será arrematado  pelo participante que ofertar o maior lance. 

 

6.5. O arrematante que descumprir com as obrigações e o pagamento poderá ter o seu cadastro 

bloqueado e impossibilitado de participar de leilões online e presenciais. 
 

6.6. A participação neste leilão implicará na apresentação dos documentos listados neste edital,  

essenciais para a participação no leilão. 

 

6.7. É proibido ao arrematante, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, o bem          

arrematado antes da retirada do mesmo no prazo estabelecido no item 10. 

 

6.8. Após assinado a “ficha interna de arrematação” não será alterado o arrematante. 

 

6.9. Toda forma de manipulação, acordo, combinação ou fraude por parte dos licitantes ou 

qualquer outra pessoa que prejudique o leilão, principalmente à combinação de lances e/ou 
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propostas, será imediatamente comunicado a Autoridade Policial e ao Ministério Público, para que  

tomem as devidas medidas pertinentes, como previsto no artigo 90 a 95 Lei 8.666/93: 

 
(...) 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o 

intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação 

do objeto da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa 

(...) 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 
(...) 

Art. 95. Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de 

licitar, em razão da vantagem oferecida. 

 

7. DO PAGAMENTO DOS BENS ARREMATADOS 
 

7.1. No ato da arrematação, o arrematante entregará 02 (dois) cheques em garantia de caução ao 
leiloeiro, sendo: 
 

I. Um cheque nominal à Prefeitura ou transferência bancária, correspondendo a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do lance vencedor, a título  de sinal; 

 
II. O outro cheque ou transferência bancária, correspondendo a 5% (cinco por cento) do valor 

do lance vencedor, a título  de comissão ao leiloeiro oficial; 
 

III. devendo completar o pagamento final de 50% (cinquenta por cento) até o dia  30/01/2023, 
em contrário perderá o sinal mais a comissão do leiloeiro. 

 
7.1.1. Não será aceita arrematação sem a emissão do cheque ou transferência caução. 
 
7.2. O arrematante deverá efetuar o depósito identificado com CPF/CNPJ, em até 03 (três) dias úteis 
após a arrematação, em conta vinculada ao  Banco do Brasil, agência nº 0283-6, conta corrente nº 
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49.667-7, da Prefeitura Municipal de Januária/MG, CNPJ 21.461.546/0001-10. 
 
7.3. Caso o prazo para pagamento da guia de arrecadação municipal vença em feriado ou final de 
semana o vencimento automaticamente se transfere para o próximo dia útil. 
 
7.4. No ato da arrematação, o arrematante assinará o termo de arrematação. 
 
7.5. Cabe ao arrematante o pagamento integral de mais 5% (cinco por cento) devidos ao Leiloeiro 
pago no ato, a vista, por meio de cheque nominal em favor do Leiloeiro. Em caso de sustação ou 
devolução do cheque por parte do arrematante, seja por insuficiência de fundo ou outros, o mesmo 
será encaminhado, para as providencias jurídicas, uma vez que cabe ao leiloeiro a cobrança de 20% 
do valor arrematado a titulo de multa, mais 5% (cinco por cento) de comissão, conforme artigo 39, 
capítulo II, decreto nº 21.981/32. 
 
7.6. É imprescindível que o arrematante identifique no verso dos cheques o número do (s) lote (s) a 
que se refere o pagamento. 
 
7.7. As Notas de Arrematação serão emitidas em nome do arrematante. 
 
7.8. A emissão de Nota de Arrematação em nome de terceiros só poderá ser aceito mediante a 
apresentação de autorização por escrito, devidamente assinada, com firma reconhecida e 
documentos do mesmo, CPF e RG, autenticados em cartório. 
 
7.9. Os cheques correspondendo a 50% (cinquenta por cento) substituídos (caução) pelo depósito 
identificado, serão cancelados e ficarão à disposição do arrematante por 30 (trinta) dias para 
retirada na Prefeitura Municipal de Januária/MG, Avenida Aeroporto, s/n, bairro Aeroporto - 
Januária/MG – CEP 39480-000. Após este prazo, os cheques serão destruídos. 
 
7.10. Os cheques correspondendo a 5% (cinco por cento) substituídos (caução) pelo depósito 
identificado, serão cancelados e ficarão à disposição do arrematante por 30 (trinta) dias para 
retirada no escritório do leiloeiro no endereço (R. Tiradentes, 765, Salas 401 e 301,  Centro, Montes 
Claros - MG, 39400-076). Após este prazo, os cheques serão destruídos.  
 
7.10.1. Caso haja necessidade de devolução do cheque ao emitente dentro do prazo, será cobrada 
a taxa de envio pelos correios sendo carta simples ou via carta registrada. O arrematante isenta o 
leiloeiro de qualquer responsabilidade sobre o cheque após o prazo mencionado. 
 
7.11. Após a arrematação consumada não será aceita a desistência total ou parcial do arrematante, 
sob pena de infringir o Artigo 335 do Código Penal Brasileiro. O arrematante ficará responsável pelo 
pagamento total dos lotes arrematados e só se procederá a entrega de qualquer bem após o 
pagamento de todos. 
 
7.12. Se transcorrido o prazo de 03 (três) dias úteis e os depósitos não forem efetivados pelo 
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arrematante, este será considerado desistente e a venda será cancelada. Nesse caso, os valores 
oferecidos em caução cheque deram a seguinte destinação: 
 

I. Valor de 50% (cinquenta por cento) do valor do lance vencedor: será recolhido ao 
Contratante a título de multa; 

 
II. Valor de 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor: será utilizado para pagamento da 

comissão do leiloeiro. 
 
8. DA ATA 
 
8.1. Após os trâmites do Leilão, será lavrado Ata, na qual figurará os bens vendidos, bem como a 
correspondente identificação dos arrematantes e em especial os fatos relevantes. 
 
9. DA RETIRADA DOS BENS 
 
9.1. O objeto arrematado será retirado pelo arrematante somente após o pagamento do lance 
ofertado e regular pagamento da comissão do Leiloeiro. 
 
9.2. A retirada dos bens arrematados poderá ser feita de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, mediante agendamento com setor 
responsável. 
 
9.3. Caberá aos arrematantes a retirada dos bens em seu local de guarda no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da emissão da nota de venda. 
 
9.3.1.O Arrematante vencedor que não retirar o bem móvel no prazo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da nota de venda, perderá o direito ao bem adquirido, assim como pagamento já efetuado. 
 
9.3.2. Findo o prazo estabelecido nos itens 9.3 e 9.3.1, os arrematantes pagarão estadia no valor de 
R$10,00(dez) reais, por dia, a título de armazenagem, a ser recolhida através de DAM (Documento 
de arrecadação Municipal) ao Tesouro Municipal, até o limite estabelecido no edital. 
 
9.3.3. Ultrapassado este prazo e permanecendo os bens no local, independente do pagamento das 
estadias, a arrematação será cancelada, sem que caiba ao arrematante inadimplente direito à 
restituição dos valores pagos, inclusive da comissão do Leiloeiro. 
 
9.4. É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender, ou de qualquer forma negociar o(s) lote(s) 
que houver arrematado, antes do pagamento e emissão da(s) nota(s) de venda. Não haverá, em 
hipótese alguma, substituição dessas notas. 
 
9.5.Após o encerramento do leilão, o arrematante tem até 03 (três) dias úteis para efetuar o 
pagamento integral do bem arrematado. Não o fazendo neste prazo, o bem retornará ao patrimônio 
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do Município, sem a devolução de quaisquer quantias já pagas. 
 
9.6. O lote arrematado deverá ser retirado na sua totalidade, não sendo permitido a retirada parcial. 
 
9.7. No ato da retirada, o comprador deverá providenciar a mão de obra, bem como trazer todos os 
equipamentos de proteção e segurança necessários ao carregamento, sendo vedada a 
transformação e manutenção dos bens arrematados dentro da garagem da Prefeitura. 
 
9.8 O transporte do bem arrematado, assim como as despesas com a retirada, carregamento, frete, 
seguro, etc, correrão por ordem, conta e risco do comprador/arrematante. 
 
9.9. A entrega do veículo será efetuada acompanhada do Certificado de Registro de Veículo (CRV) 
ou Carta de Arrematação, devidamente preenchidos, e com o reconhecimento das assinaturas do 
arrematante e do representante da Prefeitura Municipal de Januária, após a confirmação do 
pagamento do lance e da comissão do Leiloeiro. 
 
9.10. A transferência de propriedade dos veículos será efetuada única e exclusivamente para a 
pessoa do arrematante, sendo vedada a indicação de qualquer outro nome para o preenchimento 
do Certificado de Registro do Veículo (CRV) ou Carta de Arrematação. 
 
9.11. O arrematante de veículo deverá transferi-lo junto ao órgão competente para a sua 
propriedade no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua retirada. 
 
9.12. É responsabilidade do arrematante a regularização do veículo arrematado, o qual deverá 
assumir as despesas oriundas da transferência de propriedade do veículo junto ao Detran-MG, 
recolhimento de IPVA em atraso (inclusive do ano corrente), multas, seguro obrigatório, segunda 
via de documentos e taxas de qualquer natureza, que incidam ou venha a incidir, pré existentes ou 
decorrentes de regularização da documentação do veículo arrematado. 
 
9.13. A entrega de bens a terceiros, somente será efetuada mediante autorização específica do 
arrematante, com o devido reconhecimento de firma em cartório, e cópia dos documentos do 
responsável pela retirada. 
 
9.14. É responsabilidade do arrematante vencedor a remoção das placas patrimoniais dos bens 
arrematados, bem como qualquer identificação, porventura, existente nos bens. 
 
10. DA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE 
 
10.1. A transferência de propriedade, bem como a retirada dos documentos junto ao Município de 
Januária e todas as despesas com remoção do bem, correrão por conta do arrematante. 
 
10.2. Todas as despesas para regularização de documentos de transferência, incluindo: taxas, 
multas ou qualquer outro valor vinculado ao veículo, será de responsabilidade de quitação do 
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licitante vencedor. 
 
10.3. O arrematante de veículo deverá transferi-lo junto ao órgão competente para sua 
propriedade, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua retirada, sendo responsável em 
providenciar junto ao Município de Januária/MG toda e qualquer documentação para a 
transferência, verificando o prazo e vencimento dos documentos. 
 
10.4. O Arrematante vencedor é responsável pela retirada de identificação, porventura existentes 
no (s) bem (ns). 
 
10.5. O arrematante que optar pela arrematação de veículo fica ciente da responsabilidade pela 
regularização do bem arrematado, assumindo as despesas oriundas da transferência de 
propriedade do veículo junto ao DETRAN, tais como recolhimento de IPVA em atraso (inclusive o do 
ano corrente), multas, apontadas ou não nas informações colhidas junto ao DETRAN, seguro 
obrigatório, segunda via de documentos, impostos e taxas de qualquer natureza, que incidam ou 
venham a incidir, pré-existentes ou decorrentes de regularização da documentação do veículo. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. Cabe ao arrematante a quitação de todos os débitos existentes necessários para regularização 
do veículo e dos bens, quando for o caso, não cabendo ao Município de Januária/MG e ao Leiloeiro 
qualquer responsabilidade. 
 
11.2. Demais impostos, taxas e multas porventura incidentes sobre os veículos arrematados, 
incluindo taxa de transferência de propriedade, despesas com cartório e outras, correrão por conta 
do arrematante. 
 
11.3. Veículos que eventualmente não possuam o número de motor registrado e/ou danificados ou 
estiverem com os motores trocados na BIN (Base Índice Nacional) serão de inteira responsabilidade 
dos arrematantes, no que tange a sua de regularização. 
 
11.4. As fotos dos bens disponibilizados no site do leiloeiro, bem como as imagens de vídeo que 
serão exibidas por ocasião do leilão Januária/MG, são recursos meramente ilustrativos, com o 
objetivo de ajudarem na participação dos licitantes. Assim sendo, a manifestação de interesse na 
arrematação de qualquer lote só deve se dar após visitação física para aferição das condições reais 
dos bens e veículos. 
 
11.5. Nenhuma alegação de desconhecimento será aceita pelo Município de Januária/MG como 
justificativa capaz de eximir o arrematante de suas obrigações, nem de sofrer a imposição das 
penalidades porventura cabíveis. 
 
11.6. A participação do licitante neste leilão importa no conhecimento e aceitação das normas deste 
edital. 
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11.7. Fica reservado ao Município de Januária/MG e ao Leiloeiro, o direito de retirar, desdobrar ou 
reunir em lotes, a seus exclusivos critérios ou necessidades quaisquer dos bens descritos no 
presente Edital. 
 
11.8. A licitação não importa necessariamente em proposta de venda por parte do ao Município de 
Januária/MG, podendo revogá-la em defesa do interesse público ou anulá-la, se nela houver 
irregularidade, no todo ou em parte, em qualquer fase, de ofício ou mediante provocação, bem 
como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento de propostas. 
 
11.9. Reservamo-nos o direito de corrigir informações incorretas por motivos de erros gráficos. 
 
11.10. Para solução das questões decorrentes deste contrato elege-se o foro de Januária/MG, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
11.11. Faz parte integrante deste edital: ANEXO I – RELAÇÃO  DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS. 
 

 
 

Januária/MG, 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Josué Martins Carvalho 
Secretário Municipal de Transportes  
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         ANEXO I - RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS  

 
LOTE                      DESCRIÇÃO DOS BENS VALOR INICIAL 

01 12 Geladeiras R$          2.000,00 

02 03 Congeladores R$             400,00 

03 03 Cadeiras odontológicas (incompletas). R$             600,00 

04 09 Bebedouros de água em inox R$          1.000,00 

05 Lote com sucata de material de informática (CPU, Monitor, Teclado, Impressora 
e outros). 

R$             800,00 

06 Lote com material hospitalar (suporte soro, Macas, Prateleiras de aço, aparelho 
de radiologia e outros) 

R$            600,00 

07 Lote com sucata de carteiras e mesas escolares, armários, arquivos e outros R$             400,00 

08 Veículo Caminhonete L200 GL Triton SPT, cabine dupla, 4 portas, ano: 
2018/2019 _- cor: branca – Placa: QPB-7543 – Chassi: 93XLJKL1TKCJ10382 

R$        50.000,00 
 

09 Veículo Fiat Uno Drive 1.0, cor: branco, ano: 2017/2018, 4 portas – Placa: QNI-
9168 – Chassi: 9BD195B4NJ0806429 

R$        18.000,00 

10 Veículo Fiat Palio Fire Way, flex, ano: 2015/2016, cor branco, 04 portas – Placa: 
PXJ-6095 – Chassi: 9BD17144ZG7566786 

R$        15.000,00 

11 Veículo Fiat Palio Fire Way,  Flex - ano: 2015/2016, cor: branco, 4 portas – Placa: 
PXL-5930 – Chassi: 9BD17144ZG7566637 

R$          3.000,00 

12 Veículo Fiat Palio Fire Way, flex, ano: 2015/2016, cor: branco, 4 portas – Placa: 
PXH-8129  - Chassi:  9BD17144ZG7566117 

R$        14.000,00 

13 Veículo Fiat Palio Fire, Flex, ano: 2014/2015 – cor: branco, 4 portas – Placa: PVC-
2745 – Chassi: 9BD17102LF5988822 

R$        12.000,00 

14 Veiculo VW Gol 1.0, Flex, ano: 2009/2010, cor: branco, 4 portas – Placa: HLF-
0773 – Chassi: 9BWAA05U9AT036692 

R$        11.000,00 

15 Veículo Fiat Doblo Rontan Ambulância -  AMB2, ano: 2009 – cor: branca – Placa: 
HMH-7112 – Chassi: 9BD22315592015737 

R$        13.000,00 

16 Veículo Fia Ducato Minibus, Van 16 lugares, Multijet Economy,  Cor: prata, – 
ano: 2012/2013 – Placa: HLF-9666 – Chassi: __                     

R$        18.000,00 

17 Veículo Fiat Palio Week Elx, flex, cor: branca, 4 portas,  ano: 2005/2006 – Placa: 
HMG-5022 – Chassi: 9BD17301A64155670 

R$          5.000,00 

18 Veículo Renault Sandero, flex, cor: branco, 4 portas, ano: 2013/2014 – Placa: 
OPQ-9843 – Chassi: 93YBSR6RHEJ775100   

R$         2.500,00 

19 Veículo Caminhão tanque, Mercedes Benz L1618, cor: branca, diesel, ano; 1991 
– Placa: BWD-9042  - Chassi: 9BM386014MB917384 

R$       30.000,00 

20 Veículo Caminhonete GM S10, 4 portas, Turbo Electronic - colina D 4x4, cabine 
dupla, cor: branca, ano: 2007 – Placa:  HMH-0164 – Chassi: 
9BG138JJ07C417456 

R$       17.000,00 

21 Veículo Caminhão basculante, Mercedes Benz L1113 – ano: 1986 – 2 eixos -  
cor: amarela, Placa: GMM-1171  - Chassi: 9BM344013GB726148______ 

R$       16.000,00 

22 Veículo Fiat Palio Fire, flex, cor: branca, 2 portas, ano: 2014/2015 – Placa: PVA-
8355 – Chassi: 9BD17102LF5961266 

R$       10.000,00 
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23 Veículo Caminhonete L200 Triton, cabine dupla – cor: branca, ano: 2013, Placa: 
OQT-7141 – Chassi: 93XJNKB8TDCD71330 

R$       11.000,00 

24 Veículo Caminhão basculante, Mercedes Benz L1114, cor: azul, Ano: 1987 
Placa: GMM-1247 – Chassi: 9BM344013HB739976 

R$         3.000,00 

25 Veículo Caminhão Mercedes Benz 914, cor: vermelho – ano: 1995 – Placa: 
GMM-5414 – Chassi: 9BM688133SB046971 (carroceria de madeira) 

R$         8.500,00 

26 Veículo Fiat Uno Mille Fire Flex, cor: branco< ano: 2007/2008 – Placa: HMH-
0977 – Chassi:  9BD15822784978208 

R$       10.000,00 

27 Veículo Renault Sandero 4 portas, cor: branca, Placa: OQM-8308 – ano:  
2013/2014 Chassi: 93YBSR6RHEJ774659 

R$       10.000,00 

28 Veículo caminhonete S10 Colina diesel 4x4, cor branca, ano: 2007 – Placa: 
HMH-0162 -  Chassi: 9BG138JJ07C417598 

R$       13.000,00 

29 Veículo VW Gol – 4 portas, cor: branca, ano: 2007/2008, Placa: HMN-7462 – 
Chassi:  9BWCA05W58P061893 

R$       12.000,00 

30 Veículo Peugeot Part Greencar – ambulância - ano: 2018/2019 – cor: branca – 
Placa: QPA-2462 – Chassi: 8AEGCNFN8KG501470 

R$       15.000,00 

31 Veículo VW Gol Especial – ano: 2014/2015 – cor: branca, Placa:  PVL-8202 – 
Chassi:  9BWAA45U5FP547534 

R$       11.000,00 

32 Baú de alumínio medidas 6 mts comprimento 2,5 mts de largura e 2,30 mts de 
altura. 

R$         1.500,00 

33 Veículo Peugeot Part Greencar – ano: 2017/2018 – cor: branca, Placa: QOG-
6085 – Chassi: 8AEGCN6A8JG514694 

R$       15.000,00 

34 Sucatas: 02 ar condicionados, 01 fogão de 4 bocas. R$           200,00 

35 Sucatas de reatores elétricos R$           500,00 

36 Sucatas de luminárias de alumínio R$           600,00 

37 Sucatas de luminárias de alumínio R$           600,00 

38 Sucatas de luminárias de alumínio R$           600,00 

39 Sucatas de luminárias de alumínio R$           600,00 

40 Sucatas de luminárias de alumínio R$           800,00 

41 Sucata de motores R$        1.000,00 

42 Sucata de peças usadas. R$           500,00 

43 Veículo VW Gol 1.6 – ano: 2005 – cor: Branca Placa: HAT-5187 – Chassi: 
9BWCB05X05P082720 

R$        9.000,00 

44 Veículo Fiat Palio – duas portas, ano: 2014 – cor: Branca Placa: PVC-2744 – 
Chassi: 9BD17102LF5988892 

R$        9.000,00 

45 Veículo caminhonete L200 GLX D, Triton, cabine dupla, 4 portas, cor branca, 
ano: 2015/2016, Placa: PXG-9294 – Chassi: 93XXNKB8TGCF11822 

R$      20.000,00 

 
OBSERVAÇÃO DE DÉBITOS: 
 

I. LOTE 11 MULTAS – R$ 10.774,01  
II. LOTE 16 MULTAS – R$ 127,69 

III. LOTE 18 MULTAS – R$ 2.456,96 
IV. LOTE 22 MULTAS – R$ 771,50 
V. LOTE 48 MULTAS – R$ 195,23 
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AVISO DE REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO  Nº 002/2022 
 

O Município de Januária, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no art. 21 
da Lei nº 8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na forma que segue:  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2022 
LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2022 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Leilão Público de bens móveis inservíveis, veículos, sucatas e outros bens, 
objetivando a alienação, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Transportes. 
 
DATA DO LEILÃO: 25/01/2023 -  Início às  10:00 horas 
 
LOCAL DE EXPOSIÇÃO DOS BENS: Os bens móveis a serem leiloados encontram-se a disposição dos 
interessados na sua aquisição, para vistoria, no pátio da Oficina da Secretaria Municipal Transportes, 
localizado na Avenida Aeroporto, nº 250, Bairro Aeroporto, Januária – MG, (Ponto de Referência – 
SESC -MG), a partir do dia 16/01/2023 até o dia 25/01/2023 - às 09:00 horas.  
 
Maiores informações, sobre a obtenção do instrumento convocatório/edital e seus anexos, através 
do e-mail: licitacaojanuaria@yahoo.com.br, no site da Prefeitura (Portal da Transparência), link para 
acesso ao edital: www.januaria.mg.gov.br, ou diretamente na sede do Município, Avenida Aeroporto, 
nº 250, bairro Aeroporto, Januária/MG, Tel.: (38) 992662220, nos horários das 08:00 às 18:00 horas. 
 
Publique-se para conhecimento público. 
 

 
 Januária/MG, 20 de dezembro de 2022 . 

 
 
 
 

 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto n°:  4.717 de 11.11.2021 
 
 
 

 


